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CONTRATO OE N2 20170001 ~ Nº Ql8 i 0_46 
~ ~,;j 

CONTRATO ADMINISTRA~ : 20170001 OE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AOVOCATÍCIO QuE E!\JTRE 
SI FAZEM DE UM LADO, A. SERRANO ADVOCACIA E 
ASSESSORIA S/S LTDA E, DE OliTRO LADO, 

Mu"J ICÍPIO DE BARCARENA, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARõ.. 

MUNICÍPIO DE BARCARENA - PREFEITURA MUNICIPAL. P'=Ssoa 1und1ca de d1re110 publico 
in~erno . 1nscrrta no CNPJ sob n2 05,058.458/ 0001-~5, ,o..,, s~de s ito a A\•t:n1da Congo da 
Silveira, 438, Centro, Barcarena , Cep 68.000-000, Estado do Para, neste arn. por seu 
representante legal sef'hor A NTÔNIO CARtos VILAÇA, brasileiro, casado CPF/ MF 201.019 ~56-
04. residente e dorric,liado no Munic1pio de Barcarer.a, neste ato cenominaoo 
CONTRATANTE e de outro lado, A. SERRANO ADVOCACIA E ASSESSORlA S/C lTDA . ME, 
pessoa jund1ca ce direito pnvado, com CNPJ r '. 02 248.489iOJ01-jQ, com sede sito à 
Travessa Humberto Parente, 1.175, centro, em Abaerecuba, Estado do Para, nes,e ato, 
representado por se.J sócio majontario senhor A l'lTON10 O uv10 RooRJGUES SERRANO, brasileiro, 
casado, õdvogado portador da 1oertídõoe profissional nr. 7402-B · OAB/ PA, portador do 
CPF/ MF r ~. 567.832.646-53 e com cédula de identidade n· 4112760/Segup/PA, domicil,ado e 
residente a Travessa do Hospita,. no. 1622. bairro Santa Rosa, em Abaetetuba-Para, CE?. 
68 440~000, oenomiPado para este ato CONTRATADO, tém acordado contrato 
adrr 1nistrati110 oe pres: ação de serviços proljss,onais de advocacia, pelo prazo estirriado de 
:2 (doze) meses. nos termos co processo de me,cig1b1hdade de licitação. rred1ame as 

d âusulas e condições indicada~ a seguir cue se obrigam a cumpnr e observar fietm,;/e. 

CLÁUSULA 1 • TERMINOLOGIA E DOCUMENTOS 00 CONTRATO 1(,cttl1ul\",1fiu111t "J..JtOkl'l~~t~, 

1.1 "-:este ato. entende-se por ~OMISS~OPERMitNENTEDEL\CITAÇI 

1.1.a) CONTRATANTE· Mumcíp10 de BarcarePa/Pará 
0nNçç:pc: r0~~ nDl~l~lf\ 

1.1.b) CONTRATADO: Antônio Serrano Advocacia e Ass.csson a 5/C ltda - Me. 
1.1.c) DOCUFvE~TO DO CONTRATO Conjunto de documentos que estabelece>m, 
regulamentam e esclarecem as condições pelas quais o serviço sera prestado. 

CLÁUSULA 11 • ORIGEM 00 CONTRATO. 
2.1. O presente Contrato Aomin1strat ívo ê decorrente oo processo c!e 

,nexigibilidade n~ 6-290/2016, devidamente autonzado mediante ao termo óe 
ratificação constante ros autos e ocorrerà por conta da dotação orcamentana 
respect iva apontada na manifestação contabrl oue fica fazendo parte integrame 

da presente 

CLÁUSULA 111 · REGIME JURÍDICO. 
3 1. Este contrato Admlnistrattvo sera regulado pela Lec Federal n•. 8.666/i993 e i:>elas-{ 
alterações 1mroduz1das pela Le, Federal n·. 8.883/94. 
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PREFEITURA 11 
/!:~CARENA 

\ Nº 019 J iJ ,., 
CtAUSUlA IV-OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTER{STICOS. ~'-.._~,i: -Íf 

4.1. A empresa contratada, consoante os documentos-do ~dtO, sua proposta • 
e processo de inex,gibihdade que fazem parte integrante cio presente para os 
óevidos fins. de direito, se obnga por este mstrumento, a prestar ao contratante. 
:.erv1ços juridicos. com encargo de Procuradona Geral do Mumdp~o na esfera do 
comencioso, elaborando peças jund1cas e outros procedimentos próprios da 
atividade jurídica correspondente, sempre q1..1e solicitado pelo Procurador Geral 

e/ou pelo Chefe do Executivo, atuando perante o Poder Jud1c1ano nas esferas 
civil, administrativa, trabalhista, f iscal e tributària, limitando a atuação ao 
segundo grau de Jurísdição. 

CLÁUSULA V · REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. Os servtços licitados serão prestados ria sede do Municíp io ou em outro local 
em que fique evidenciado o interesse público, quando necessário. 

5.2. Correrão a conta do cortratado, os custos oe todos os matenais e serviços 
necessarios ao atendinienrn óo objeto licitado e os profissionais a execução dos 
.serv,ços, bem como os impostos. taxas e ou~ras despesas de qualquer nõtureza, 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto da presente licitação. 

5.3. Correrão à inteira responsabilidade da contratante, as despes.as decorrentes 
do deslocamento a qualquer Jocalicade fora dos 'Tiunicípios de Barcarena e 
Belém, decorrénte do at:ompanhamento de materias de interesse do Município 
contratante. 

54. F•c.a estipulado o valor equivalerte a diária de Secretário Municipal a ser 
repassado ao contratado a t ítulo de ressarcimento da.s despesas de transporte, 
estadia, aflmem:ação e outros quando dos deslocamentos para outras cidades, 
distintas da sede do rrunicipio. 

CLAUSULA VI · PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
6.1. PREÇO 
6.1..:a) A contratante pagará a empresa contratada, a ovanria ref~rida na proposta 
de preço, no valor global oe R~ 312.000,00 (trezentos e áoze rnil reais) 
representada em 12 (coze) parcelas mensais de RS 26.000,00 (Vmte e seis mil 
reais). 

6.1.b) A verba decorrente da sucumbência em processo Judicial JtJlg.ado favoravel 
ao Poder Público, bem como, os, honorários estabelecidos nas cobranças de 
natureza indenizatória, reparatórias, fiscal tributária e afins imposta ao 
contribuinte ou Qualquer t ercerro, pessoa tísica ou jurídica, será devida ao 

contratado, por força estabelectda nos artigos 21., 22., 23 e pa~f. af. o 3º.~ do artigo 

24, todos da lei federal 8.906/1994. ,. \,J-~11~1:v,,.111,.;""'[~t...,N'ii.iARti ., 

; íl~J~~RC rnM no1r,1~/AI J_ 

? 

6.2. CONDJÇÕEG. E PAGAMENTO ~OMIS. SAOPERWN,NIEDELIWAÇ~ 

SECRP h~IA MUNICIFAJ.. DE 1 :'H". Cron~ da S1hC'1ra. 4S.6 - Ct::Jtro 
hOMIN'STRLÇ!.0 ~ -rsS'(XJqQ CEP 684~~=~ •. ~mi--ens·p4 
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\ Nº Q2Q ; 
6.2.a) O preço global sera pago em parce'ª~~e sucessivas, com 
vencimento para o dia 10 (dez} de e.ada mês subse~ ao vencido. sendo que 
o recibo e nota fiscal. deverão ser apresentados anco dias antes do seu 
vencimento. o mesmo se aplicando as verbas previstas no item ó.1.b. 0··4ã 
5.2.b} A quitação da parcela mensal pooerà ser efetivada através de crédito na , 
conta corrente do contrataôo no Banco Brasil 5/ A. agência 1.00Q..6, conta 

corrente 21.0i9-6, valendo o deposito bancario como recibo de q1..1tação de 
pagamento. 

6.2.c) No caso de ocorrer atraso no pagamento, serâ devida atualização 
financeira com base na variação oo IGP/FGV ou na sua ausência. pelo mdíce q1,;e 

venha substituí-lo, ocorndas entre a data em o~e devena (m) ser paga :s) e a dara 
do efetivo pagamento. ressalvodo a hipótese do atraso ter sido de 
responsabihdade do comr2tado: 

CLÁUSULA VII - PRAZOS. 
7 .1. O presente contrato terá v1gênc1a a partir da data da as:smatvra do presen•.e 
se estendendo ate 31 de dezembro de 2017, pooendo ser prorrogaoo, nos 
termos da lei em v16or, havendo conveniéncia e por escn{o, corrigindo-se o valor 
financeiro pelo índice oficial de infração. 

CLÁUSULA VIU • RECURSOS FINANCEIROS. 
8.1. Para atender as despesas decorrentes desta Licitação a contratante valer~se­
a de recursos orçamentános, ainda não comprometidos com outros objetivos, 
respeitaóo os respectivos Elementos de Despesas e Programa de Trabalho. 

CLÁUSULA LX- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas de execução do presente instrumento correrão por contõ do 
orçamento vigente da CONTRATANTE, com as segumtes dotações orçamentanas· 

Orçamento 2017: 
02 - Prefeitura Municipal de Barcarena 
02.08- Secretana Municipal de Administração e Tesouro 
04.122.0092 2.029 - Manutenção da Secretaria Muníc1pal de Administração e 
Tesouro 
3.3.90 39.00 - 0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNJCO: A dotação constante nos autos do processo diferencia-se 
da constante nes~e contrato, devido o mesmo eS'ctá seodo as.sínado no exercício 
financeiro de 2017 

CLÁUSULA X- RESPONSABILIDADE. 
10.L A empres.a contratada é responsável peta execução dos serviços, 
respondendo ?elos danos que por si, ~us prepostos, ou empre aos e.a.usa\ por 

.QMISS~O ?ERMA dlíE DE LICITAÇ~O_ ;;--

3 

dolo ou culpa a coútante. - -~~i •·i'\" ,. "vi L.i.JtOt\K\.if-\KtNn 
1,,i::.1 L. lvl ,i1,1u1, 1 ~ 1 

S::CR::, A~ MUN,CIPQ_NF:f lC .~f.\~QR~~ .· .in · C'ent.'v 
1-D'·' ~·s~ÇÃO E E SOtJ_ •RO (.fP 6M 1~-0.·r • fi'.'t:.t1'ell,\1l'P,i 
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CLÁUSULA XI - PENALIDADES. ~'1~º-li;; 11.L. Pela inexecuç.âo to.tal ou parcial do present ~ ato. garannda a def:sa 
previa. pooero ser aplicada a empresa contra da, qua1scuC?r oas sançoes 
previstas no a rugo 87, bem como resc são do contrato pelo descumpnmen:o dos 
itens corstantes do art 78, todos da 1e1 Ol.ie rege a riatena. 

1l 2. A extinção do presente contrato. por iniciativa da c.on,:ratame decorrem.e 
,> .... 

ae corven,énc,a adrr1msrr.a:;va. iIT'oortará ;10 paga~er.to ao contratado de 

ndemzação correspondente .30% (trinta por cento) do que lhe c~beria referen~ t 

ao restante oo contrato. . O 4 g 
CLÁUSULA X!l-OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO. 

12.:. A. erpresa contratada prestará os serviços objeto da presente licitação etT' 
ternpo habil, toda vez que õ contratante requ,s•tar 

CLAUSULA XIII · ALTERAÇÕES 00 CONTRATO. 
13.1. O terrno de cortrato, regido pela lei n" 8.666/93 e pelas modificações 
introduzidas pela Lei r-· 8.883/94 podera su alterada 110s segu nte.s casos 

13.1. A - acrêsc,mo ou supressão quantita:,va do seu objeto decorrente de 
rnodricação operac1orial desde que os acre.scimos e as supressões ocorram ate o 

{;:~ 

limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado oo 4 
co,itrato 

13.l B - nas hipoteses admitidas em aws legislativos, quando serão formalizadas 
pela laHatura de TERMO ~S , DE AD,7AMENTO <S). 

ClÀUSULA XIV - RESCISÃO DO CONTRA TO 
14 1 Por ccnveníénc1a da contratante, ou óo interesse p:jblíco, as p;;r:es 
contratartes acordam que o presenre contrato Aómm1strat1vo podera ser 
resc.~d1do: 

14.1.a) t..nilateralmente, nos casos enumerados nos mdsos I a XII do art. 78 da Lei 
n~. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

14.1.b) contratualmente, sePdo de•.,.ido o pagamenro ca indenização pre,,1sta na 
cláusula X - item 10.2 

14.l.c} 1udiaa1r1ente r,os termos da (eg,slação process...ial 

CLÁUSULA XV · FORÇA MAIOR. 
15.1. As obrigações mutuarp ora ajustadas suspender-se-ão, quõndo no 
deserwolvimemo dos serviços ocorrerem circunstâncias 1ortu1tas alheias ao 
coNrole e a ação das partes contratantes, causadas por motivos de ·orça maior 
conforme previsto. no Codigo Civil Brasileiro e desde que a J./ª ocorrência seja 

comprovada L/ -~trtllUM1/ruH11.,1r//JtoAKvARt~it 
' ;OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAC t ~ 

""k'.tr-l')r: lr, 4 '"'ril f'I~ . . . 
S~CRt.1P.R q .1v,-Clt'.J M. .:lE ~\C.U~~" ·~nira. 4!:, ,;, Caltn, 

""'~,~ 1C:TPJ..,~f~ E ""'t:S"" 'ºO LEP «;g.g~ 1, • 11.1rcartr.a·, l! 
"\l,.#lf ,,,..., 'r"'cJ - VV"', T l Y! , .. -~~ 10·~ 

~a::>31"..air1:"'~" ,3: ue1:a';á: e :OOtran ~ : t. ·' ' · =-· ~-
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%: NºQ22 g 
~ ~ 

CLÁUSULA XVI - FORO. "?.~~~º~ 
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, lltigfos ol\)Uê"stões decorrente do 
presente, fica declarado competente o foro da comarca da sede do contratame1 

com renúncia expressa a Qualquer outro, por mats privilegiado que seja 
F, ., 

CLÁUSULA XVII - REGlSTRO E PUBLJCAÇÃO. ~- JJ50 
17.1. Este contrato será publicado em extrato apos sua assinatura. \t.. - ~ 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato Adminrstrãt1vQ,.. 
na presença de duas testemunhas, para que se prodvzam os se us e1eitos legais. 

Barcarena/PA 02 de Janeiro de 2017. 

CONTRATANTE: J J V J ·' ' 
ANTÔNIO CARLOS VILAÇA 
Prefeitura Mumc1pal oe Barcarena 
CNPJ n:i. 05.058.458/0001·15 

( 
CONTRATADO: \\.Y -·"'\ 

ANTONIO OUVIO RODRIGUES.SERRANO ,,. 
A. Serrano Advocacra e Assessoria S/S Ltda. 
C.NPJ nc. 02..2~8.489/0001·4b 

;/ 
TESTEMUNHAS: 

1. Norne _ JlJorJ.f'. 
1

0,u ~J 6,,, -L 
r 

\ 1 a '",ax·,.P: 

CPF qJ i 0?:2 . ~ ', 2 . - .2, .. --'-- -

~- l \D ~ 
2. Nome h,Q., W~ !~~") 

• 
til 3UJ.\~ e, 

CPF cc ~ . ~:t .. 44.~ -9D 

KEl-tl, """ """L 0/\Kol\Kti\, 
:OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀ( 
'íl~l~~RC rnnA ílPl~l~IA! 

5 

SS:CRETI-Rl.A M.,;l~ICl?AL DE 
.t..DMlN!S~ÇÃO E -ESOURO 

Departame:it:: de uo~ e Contrruos 

A~-. Crongc d• Síh"<'ira. 438 • Crnu·o 
CEP b&-l45..t;I'() • B:IrcerenA'Pa 
f eL: {91i.375}-105:" 
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CONTRATO DE N!! 20160010 \ Nº.Il.2.3 j 
v'~ ,;;; 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 20160010 DE PRESTA :f:J 
-..:z~o~ 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIO QUE ENTRE SI FAZEM OE UM LA , A. 
SERRANO ADVOCACIA E ASSESSORIA S/S LTOA E, OE OUTRO 
LADO, MUNICÍPIO DE BARCARENA, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA. 

MUNICÍPIO DE BARCARENA - PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob n2 05.058.458/0001-15, com sede sito à Avenida Congo 
da Silveira, 438, Centro, Barcarena, Cep 68.000-000, Estado do Pará, neste ato, por seu 
representante legal, senhor ANTÔNIO CARLOS VILAÇA, brasileiro, casado, empresário, CPF/MF 
201.019.456-04, residente e domiciliado no Município de Barcarena, neste ato denominado 
contratante e de outro lado, A. SERRANO ADVOCACIA E ASSESSORIA S/C L TOA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com CNPJ nº. 02.248.489/0001-40, com sede sito à Travessa 
Humberto Parente, 1475, centro, em Abaetetuba, Estado do Pará, neste ato, representado 
por seu sócio majoritário, senhor ANTÔNIO Oúv10 RoDRJGUES SERRANO, brasileiro, casado, 
advogado, portador da identidade profissional n·. 7402-B - OAB/PA, portador do CPF/MF nº. 
567.832.646-53 e com cédula de identidade nº.4112760/Segup/PA, domiciliado e residente à 
Travessa do Hospital, no. 1622, bairro Santa Rosa, em Abaetetuba-Pará, CEP. 68.440-000, 
denominado para este ato contratado, têm acordado contrato administrativo de prestação 
de serviços profissionais de advocacia, pelo prazo estimado de 12 (doze) meses, nos termos 
do processo de inexigibilidade de licitação, mediante as cláusulas e condições indicadas a 
seguir que se obrigam a cumprir e observar fielmente: 

CLÁUSULA 1 - TERMINOLOGIA E DOCUMENTOS DO CONTRA TO 

1.1. Neste ato, entende-se por: 

1.1.a) CONTRATANTE: Munidpio de Barcarena/Pará. 
1.1.b) CONTRATADO: Antônio Serrano Advocacia e Assessoria S/C Ltda - Me. 
1.1.c) DOCUMENTO DO CONTRATO: Conjunto de documentos que estabelecem, 
regulamentam e esclarecem as condições pelas quais o serviço será prestado. 

CLÁUSULA li - ORIGEM DO CONTRATO. 

2.1. O presente Contrato Administrativo é decorrente do processo licitatório na 
modalidade inexigibilidade de n2 6-019/2016 e ocorrerá por conta da dotação 

orçamentária respectiva apontada na manifestação co.ntábil. _quz. faze .. ndo 
parte integrante da presente. 

r.c~t:I I lJl\h 1/iviHv1ri; t OAK\}\Kti'i, 

CLÁUSULA Ili • REGIME JURÍDICO. :OMISSÃO PERW~.NENTE DE LICITAÇÃ( 
'íl~1~r:pc rrAA no,~1~1.6! 

3.1. Este contrato Administrativo será regulado pela Lei Federal n•. 8.666/1993 e 
pelas alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94, aplicando-se 
subsldiariamente o disposto na Lei Estadual nº 5.41~. ? ?,, ;/J e m as alterações 
posteriores e a Lei Federal 8.906, de 04 de julho de 19911. ~ f\ 

1 
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CLÁUSULA IV - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS. \ NºJ} ~ j ~~r/tº.tf 4.1. A empresa contratada, consoante os documentos do contrato, sua pro 
e processo de inexigibilidade que fazem parte integrante do presente pa os 
devidos fins de direito, se obriga por este instrumento, a prestar ao contratante, 
serviços jurídicos, com encargo de Procuradoria Geral do Município na esfera do 
contencioso, elaborando peças jurídicas e outros procedimentos próprios da 
atividade jurídica correspondente, sempre que solicitado pelo Procurador Geral 
e/ou pelo Chefe do Executivo, atuando perante o Poder Judiciário nas esferas 
civil, administrativa, trabalhista, fiscal e tributária, limitando a atuação ao 
segundo grau de jurisdição. 

CLÁUSULA V · REGIME DE EXECUÇÃO 
, 
'l 

5.1. Os serviços licitados serão prestados na sede do Município ou em outro local 
em que fique evidenciado o interesse público, quando necessário. 

5.2. Correrão à conta do contratado, os custos de todos os materiais e serviços 
necessários ao atendimento do objeto licitado e os profissionais a execução dos 
serviços, bem como os impostos, taxas e outras despesas de qualquer natureza, 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto da presente licitação. 2 

5.3. Correrão à inteira responsabilidade da contratante, as despesas decorrentes 
do deslocamento a qualquer localidade fora dos municípios de Barcarena e 
Belém, decorrente do acompanhamento de matérias de interesse do Município 
contratante. 

5.4. Fica estipulado o valor equivalente à diária de Secretário Municipal a ser 
repassado ao contratado a título de ressarcimento das despesas de transporte, 
estadia, alimentação e outros quando dos deslocamentos para outras cidades, 
distintas da sede do município. / 

CLÁUSULA VI - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. Kt rtll~!\nl'liuii1l,if.·~.JtOfil{L,Ar;t:i 

OM/SS.40 PE~~ii/1NHffE DE LICITAÇÃI 
&.1. PREço 'ílNr.:~pc: r'ílAA no;r,1~11J, 

6.1.a) A contratante pagará a empresa contratada, a quantia referida na proposta 
de preço, no valor global de R240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) 
representada em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 

6.1.b) A verba decorrente da sucumbência em processo judicial julgado favorável 
ao Poder Público, bem como, os honorários estabelecidos nas cobranças de 
natureza indenizatória, reparatórias, fiscal, tributária e afins imposta ao 
contribuinte ou qualquer terceiro, pessoa física ou jurídica, será devida ao 
contratado, por força estabelecida ~~a.rtrtii~g s 21, 22, 23 e parágrafo 32 do artigo 
24, todos da lei federal 8906/1994. ~ f\_ 
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6.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ,i ,';·fl25. 3 
"Á. "~ '? ~<ó 

6.2.a) O preço global será pago em parcelas mensais e sucessivas~~º"' 
vencimento para o dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao vencido, sendo ~e ~-i 

o recibo e nota fiscal, deverão ser apresentados cinco dias antes do seu 
vencimento, o mesmo se aplicando as verbas previstas no item 6.1.b. 

6.2.b) A quitação da parcela mensal poderá ser efetivada através de crédito na 
conta corrente do contratado no Banco Brasil S/A, agência 1.000-6, conta 
corrente 21.019-6, valendo o depósito bancário como recibo de quitação de 
pagamento. 

6.2.c) No caso de ocorrer atraso no pagamento, será devida atualização 
financeira com base na variação do IGP/FGV ou na sua ausência, pelo índice que 
venha substituí-lo, ocorridas entre a data em que deveria (m) ser paga (s) e a data 
do efetivo pagamento, ressalvado a hipótese do atraso ter sido de 
responsabilidade do contratado; 

CLÁUSULA VII - PRAZOS. 

7.1. O presente contrato terá vigência de 333 (trezentos e trinta e três) dias, 3 
iniciando na data da assinatura do presente se estendendo até 31 de dezembro 
de 2016, podendo ser prorrogado, nos termos da lei em vigor, havendo 
conveniência e por escrito, corrigindo-se o valor financeiro pelo índice oficial de 
infração. 

CLÁUSULA VIII • RECURSOS FINANCEIROS. 

8.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação a contratante valer-se­
á de recursos orçamentários, ainda não comprometidos com outros objetivos, 
respeitado os respectivos Elementos de Despesas e Programa de Trabalho, 
consoante identificação no anexo único que faz parte integrante do presente. 

CLÁUSULA IX - RESPONSABILIDADE. 

9.1. A empresa contratada é responsável, com exclusividade, pela execução dos 
serviços, respondendo pelos danos que por si, seus prepostos, ou empregados 
causar por dolo ou culpa à contratante. · J/ 

rtrcr I vr.h lliv• \i\"11.. .Jl uhi~v~~t.·, 

'OMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÃí 
cLAusuLA x- PENALIDADES. ~ON ~t:RJ: rn~A nP.ir,1~1A1 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, garantida a defesa 
prévia, poderá ser aplicada a empresa contratada, quaisquer das sanções 
previstas no artigo 87, bem como rescisão do contrato pel<\~sc~priment~s 
itens constantes do art. 78, todos da lei que rege a matéria. ~ ~ 
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10.2. A extinção do presente contrato, por iniciativa da contratante, decd?~~o~ 
de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado ~­
indenização correspondente 30% (trinta por cento) do que lhe caberia referente 
ao restante do contrato. 

CLÁUSUlA XI -OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

11.1. A empresa contratada prestará os serviços objeto da presente licitação, em 
tempo hábil, toda vez que a contratante requisitar. 

CLÁUSUlA XII-ALTERAÇÕES DO CONTRATO . 

12.1. O termo de contrato, regido pela Lei nº 8.666/93 e pelas modificações 
introduzidas pela Lei nº 8.883/94 poderá ser alterada nos seguintes casos: 

12.1. a • acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto decorrente de 
modificação operacional, desde que os acréscimos e as supressões ocorram até o 
limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

12.1. b - nas hipóteses admitidas em atos legislativos, quando serão formalizadas 
pela lavratura de TERMO (S) DE AOIT AMENTO (S). 

CLÁUSUlA XIII - RESCISÃO DO CONTRA TO 

13.1. Por conveniência da contratante, ou do interesse público, as partes 
contratantes acordam que o presente contrato Administrativo poderá ser 
rescindido; 

13.1.a) unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos Ia XII do art. 78 da Lei 
n•. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.1.b) contratualmente, sendo devido o pagamento da indenização prevista na 
cláusula X - item 10.2. / 

13.1.c) judicialmente nos termos da legislação processual. r:Ertltvtvii11iJ•lfü1! JtokK\i\Kt,, 
OMISS~O PERMANENTE DE UCITAÇÀ 

cLAusuLA x,v - FORÇA MAIOR. nN~~Rr rn~A np1~1~1~, 

14.1. As obrigações mutuam ora ajustadas suspender-se-ão, quando no 
desenvolvimento dos serviços ocorrerem circunstâncias fortuitas, alheias ao 
controle e a ação das partes contratantes, causadas por motivos de força maior 
conforme pre1/isto no Código Civil Brasileiro e desde que a sua ocorrência seja 

comprovada. ~ ~ 
,, 
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CLÁUSULA XV - FORO. \ Nº-.021 j 
~~ ·~ ), o.:. 

~ . 

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou questões decorr n o 
presente, fica declarado competente o foro da comarca da sede do cont tante, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA XVI • REGISTRO E PUBLICAÇÃO. 

16.1. Este contrato será publicado em extrato após sua assinatura. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato Administrativo, 
na presença de duas testemunhas, para que se produzam os seus efeitos legais . 

Barcarena/ PA, 02 de Fevereiro de 2016. 

\ 
\ 

~ t"iw ,Pacnft , }1.a-rauc., 
\ /-.>.Y.ll'sectel::ria Mun1c1pal ae 
. " · i- Adm1Nstracao e 'rei.ouro 

CONTRATANTE: . "'- o .. creto ,,,.. 00021201:,-G?M& 

LEILA.P . ;o MARQUES 

Secretaria MÚl)icipal tle Administração e Tesouro 

CN P J..n.o-: 05.058.458/ 0001-15 

CONTRATADO: I" , } J 

ANTONIO Ol!Vlb ROô)IGUES SERRANO 

A. Serrano Adva,cac"ta e Assessoria S/S ltda. 
CNPJ nº, 02.248.489/0001-40 

, .... 1.., I 
TESTEMUNHAS: 

r 
r 

1. • ~· , r ~)J_,: ·vG~mf ~t0 

L / 
OMISS~O ?ERi.;Ni .. WE DE uc,rnçÃ, 
:ONFFRI= rnM OP.lr,INAI 

CPF 1 "' 1 ' ., 011 -b 

2. &;fr ~e{? r;~,? $~~ 
CPF.IP$ 3(# f1JJ- :)O 
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CURRICULUM PROFISSIONAL %, NºlJ.2.8 j 
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DADOS DA PESSOA JURIDICA. 
~u 

A. SERRANO ADVOCACIA E ASSESSORIA SIS LTDA. pessoa jurídica de direito privado. com CNPJ 

nº. 02.248.489/0001-40, com sede sito à Travessa Humberto Parente, 1475. centro. em Abaetetuba. 

Estado do Pará, neste ato. representado por seu sócio majoritário, senhor ANTONIO OLiVIO 

RODRIGUES SERRANO. brasileiro, casado, advogado, portador da identidade profissional nº . 7402-B -

OAB/PA, portador do CPF /MF nº . 567.832.646-53 e com cédula de identidade 

nº.4112760/Segup/Pa. domiciliado e residente à Travessa do Hospital, no. 1622, bairro Santa Rosa. 

em Abaetetuba-Pará, CEP. 68.440-000 

CORPO TECNICO . 

ANTONIO OLfVIO RODRIGUES SERRANO. brasileiro. casado. advogado, portador da identidade 

profissional nº . 7402-B - OAB/PA, portador do CPF /MF nº. 567.832.646-53 e com cédula de 

identidade nº .4112760/Segup/Pa. com endereço profissional na Passagem Humberto Parente. 

1475. centro, em Abaetetuba-Pará, CEP. 68.440-000. 

- Graduado em Direito pela Faculdad e de Direito de Colatina-UNESC. 

- Especializado em Direito do Trabal ho e Processo do Trabalho. instituto LFG/Belém. 

- Especializando em Direito Público com ênfase em Administração Pública/curso Damásio. 

(advogado militante desde 1993. atuantes nas áreas jurídicas de direito publico, civil, traba lhista, 

tributário, criminal, previdenciário e outros). 

SUELLEN SOUZA DE L EMOS. brasileira. casada. advogada. portador da identidade profissional nº. 

17.946 - OAB/PA. com endereço profissional na Passagem Humberto Parente. 1475, centro. em 

Abaetetuba-Pará, CEP. 68.440-000. 

- Graduado em Direito pela Universidade Federal do Pa rá(UFPA). 

- Especializado em Direito Processual Civil. pela Universidade de Arara/SP. 

(advogado m ilitante desde 2.000. atuantes nas áreas jurídicas de dire ito público e administração 

publica, civil, criminal. trabalhista. tributário. previdenciário e outros). 

( 
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Estado do Pará 
Município de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Barcarena 
~ 
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BARCARDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÃO Ê TESôuíio ·.-~."~,rr-'.'.};,~ 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. SERRANO ADVOCACIA E 

ASSESSORIA SIC L TOA - ME, , inscrita no CNPJ 02.248.489/0001-40, 

representado pelo seu sócio majoritário, Sr. Antônio Olivio Rodrigues Serrano, . . 
com firma localizada na Travessa Humberto Parente, nº 1475, bairro Centro, 

Abaetetuba/PA, especializada na prestação de serviços de consultoria e 
' 

assessoria jurídica em Direito Público, presta serviços a esta prefeitura desde 

janeiro de 2017. 

Ressalte-se que até a pres~nte data os serviços foram prestados na 

íntegra e em conformidade com a legislação ~igente, atendendo todas as 

necessidades e exigências desta contratante, .. de~onsfrai:ldo toda e qualquer 

capacidade técnica e profissional, na<:Ja havendo: portanto, que a desabone 

técnica e comercialmente até a presente çlata. 

CNPJ: 05 058.45810001-15 
Av Cornge da Silveira. 438 Comercial • CEP. 68.445-000 • semad.pmb@gma1l.com 

www.barcarena pa.gov.br 
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